
Município de Capanema - pR

Procuradoria Municipal

PARECER ü'RÍDICO I{' 338/2021

INTERESSADO, Comissão permanente de Licitações
á,§SUNTO: Anrilise prêvta do pregão Eletrônlco r.-" LOLIZOZL,

EMENTA: ÀNÁLISE PREVIA DA LICITAÇÃO trXCLUSIVA PARA ME EEPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRONiCO. PROCESSO UUüÉüOO
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS P .IUSrIrróÃiIVAS
SUF'ICIENTtrS. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO OO B»iiÀi."

1. COIYSULTA:

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n".
7'776/2020' encaminham para anáüse desta procuradoria Municipal, minuta de
edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de
preços, visando a aquisição de cartuchos de tonner e demais consumíveis
relacionamentos, parâ uso em todas as secretariâs municipais de Capanema/pr,
conforme condíçÕes e especiÍicações contidas no edital e seus anexos.

Constam no processo administrativo:
I) Poftaria n 7.726/202O _ fl. 01;
II) Solicitação da contratâção _ fl. O2;

III) Termo de Referência _ fls. 03/0g;
IV) Orçamento e pesquisa de preços _ fls. 09 /27;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal _ fl. 7g;
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade _ Íls. 79/g0;
vII) Minuta do edital _ fls. 80-A/ 110; e,
IX) Anexos 02 a 04 - fls. 111/113; Anexo 0S (minutâ da ARp) _ fls.

ll4/124, Anexo 06 (minuta contratuâl) - fls. 12S/134. E o Relatório.

2. PARTCER:

Convém destâcar, inicialmente, que compete â esta procuradoria, nos
termos do parágrafo único do ar. 3g, d,a r.e.i 9.666 /g3, prestar consultorÍa sob o
prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratâÇão e da discricionariedade da
Administração Pública ao trâçar os pârâmetros dos produtos entendidos como
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No entanto, oportuno destacâr que a presente manifestação.iurídica tem
o escopo de apontar possÍveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendâr arguma
providênciâ para salvaguardar a AdministraÇão e o erário público. Assim, parte das
observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, câso a Administraçáo
opte por náo âcâtá-lâs, recomenda-se moüvar o ato, nos termos do âr-t. s0, <la Lei n.
9.784/99, o cumprimento ou não das recomendaçôes decorre do exercício da
competência discricionária <ra autoridade administrativa, a qual responde
isoladamente no caso de descumprimento dâs recomendaçÕes deste parecer ou perâ
ausência de fundamentação dos atos administrativos.

Contudo, as questões que envolvem a legaüda<le, isto é, os requisitos
previstos no ordenamento juridico sáo de observância obrigatória, os quais, parâ não
serem aplicados, deve haver motivação e justiÍicativa plausível para tânto.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos
serviços da contratação pretendida pela Administraçâo náo constitui tarefa afeta a
este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em
razâo da omissão grosseira do setor competente na descriçáo dos objetos ou na
justiÍicativa da contratação.

Ante as questÕes acima suscitadas, passaremos à anárise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundâmentos estâo
assentados em dois fatores: (1) a possib idade jurídica de caracterizaÇão do objeto
da licitaÇão como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/ 2OO2; e 12) a
necessidade de se contrâtar aquele que oferece o menor valor pe10 serviço/bem,
dentro dos parâÍnehos objetivamente Íixados no editâI.

Nesse rumo, o pregáo e modalidade de licitação instituÍda pela lei
Federal n'. 70.520 /2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com
discipüna e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de
futuros contratados da AdministraÇão em hipóteses determinadas e especíÍicas,
aplicando-se, subsidiariamente, as noranas d.a rni g.666/93. A própria rei acima
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,,Consideram-se. 
bens e 

.ser-uiços comuns, par:_o2 fins e efeitos deste artigo,aErcres cujos pa.d roes de deiempertho e'{ualkladà pos.",i-iàf.í1Jiíàr.^t"
definidos pelo edital, por meio de'espeatrcáçoes usuais no mercad.o,.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão ,bens eserviços comuns", citem-se as considerações do insigne professor José dos santos
Carvalho Filho, em sua obra,.Manual de Direito Administrativo" (2S" Ed., Editora
Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo ,.bens e serviços comuns,,permite a
adoção do pregão pâra praticamente todos os bens e serviços:

'Para especifcar qtais os bens e seruiços comuns, e diante d.a preuisao leqal deato regulamentar, foi expedido o Dàcreto n. s.SSs a. ii.'alóõàõ"to"ít. B^9.B.2ooo, No dnexo, ottd.e h.d a enumer"ça", p"a. iin t"tár-rJ ãliir"yrxí^.r*Ío.íos os ben.s e seruiços Toram consiàeráà"" ;;;;;" p;;liir"â,,iíio"o.,estorã, .fora da relaçdo, o que significa E1e o pregão serà adotado em-giaruleescola".

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto àabrangência do significado de bens e serviços colnuns, já se manifestou
diversas vezes, tâis como nos acórdãos 3lg/2OO4, 2.471/2OOg, ambos doPlenário:

" 1 1. O administrador público, ao «nalisar se o objeto do pregõo enquaclra_se no conceito d.e bem ou seruiço comutn, d.euerà consiã.erã, aoi" jàiir.-i,os padrôes de desemoenho e. 
^.qualiáade pod.em-- ser objetiuamentedefinidos no edital? is especificaçaus ..tát.li"iacs sdo usuais demercado? Se esses dois requisitos 'forem 

atenclid.o" , nem ou seruiçopod.erd ser licitado na modaliclade piegao.
12. A uerifr.caçao d.o níuel de espeiitrcídad.e do objeto constitui um ótimorecurs-o a ser ulilizaclo pelo administrador públiao no idenlirtcaçdo de umbem de natureza comum. Isso n-d.o signifiàa quu ,oÀinu os bens pouco
:::::::11",1:o :::"-:., "oj 

*" ao pr"iaá, i. áiitiãai,',tieto s comptexos

mencionada, em seu ârt. r", parágrafo único, escrarece o que se deve entender por
"bens e serviços comuns,,:

também podem ser enquadrados comô comuns /...),.
lAcórdào a" 313/2Oe4 - pleuárlot

'19, O entenditnento de bem comum, d.e acordo com diuersos autores,
::,1"-::._" ::: yo_1n a.comotex.d.acte do n"* oa.qiiião'-e sim com produtosque seJom comumente eÍLaontrados no mercad.o, sem a necessidad.e d.ealteroçõe s específicas para o fornecirne rrt" .À*qi. "ta";(Acórdâo n" 2.471l2OO8 - pleaâriol

I"ogo,
Referência), bem

em virtude do objeto
como da verificação

pretendido pela
de existência

Administração (Termo de
de um mercado vâsto,
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diversiÍicado e capaz de identiÍicar amprarnente as especiflcaÇões usuais deste objeto,infere-se que este pode ser considerado como bens comuns.

2.2. Do sistema de regdstro de preÇos
No caso verteÍrte, Administração optou pelo sistema de registro depreços. A esse respeito, cumpre observar o regrâmento insculpido na r,ei ne g.666, de1993:
Art. 15. As cot
(,..) 

mpra.s, sempre E)e possíuel, deuerdo:

II - ser processadas atraués d.e sistema d.e registro d.e preços;

Para regulamentação da contrâtação por registro de preços, foi editadoo Decretô ng 7.gg2/r3, que estabelece as hipóteses de contrâtação suscetíveis deserem processadas por esta sistemálica. E o que estabelece o art. 3e:

t#1ff"?",not 
a d'e Registro d'e Preços poderd ser ..dotado tns seguitttes

I - quando, peras caractertsticas d.o bem ou seruiço, Lnuuer necessid.ade d.eco nt rat aÇõ e s fre que nÍe s ;- Ennl.o for conueniente a aquisiçdo d.e bens com preüisdo d.e entregasparcerad.as ou contrataçao de seràços" remuneratlos por i.nidaii- a. 
^áãia" 

,,em regime de tarefa;
III - qtando for conuenierúe a oquisiçõo tie 171n2 ou ct contrataçã.o d,e seruiçospara atendimento a mais d.e um àrgaó ou enÍid.ade, . ;;;;;;r;;;;â; ;;;"*,
IV - quanrlo, pela naafieza d.o objeto, não for possíuel d.efi.nir preuiamente oquantitcttiuo a ser demand.ad.o p.ti ad^iriÁtroçao.

Ne ste prismâ, verifica_se que o presente procedimento licitatório atendeaos requisitos legais para a adoção do sRp, notâdamente os incisos I, II e IVsupramencionados.

2.O. Do Termo de Referêncla
Em licitações rea,lüadas

elaboraçáo de termo de referência, que
execuÇáo do contrato.

Destarte, limitafldo_se a exâminar a preseÍrça dos eiementos essenciais
do documento, veriÍica-se que o termo de referência âtende de maneira sufrcreate
aos requisitos legais, pois for:nece subsídios claros para que os licitântes elaborem assuas propostas.
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Dara possibilitar o paqamento.

Outrossim, atendidas as ponderâções acima, como a presente licitaÇãoadota o sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a secretaria interessadaem contratar se atente âo item 24 do Edital de Licitação, reaJize o requerimento decompra pela Secretar:ia Municipal solicitânte, anexando_o a presente Licitação.

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentaÇáo apresentada,tendo em vistâ que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada,conforme as necessidades da municipalicrade, acertadamente l'ora previsto que ofornecimento será precedido pela eraboração de um requerimento pe,a secretariainteressada, constando informações necessárias que â municipalidade deveráfomecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiâis e ajustificaüva para a quantidade a ser adquirida, documento este que ê condiçáo slnequa non paÍa âutorizar e obrigar a ricitante vencedora a fornecer os bens licitados, osquais deverão ser anexados âo processo ticitatório.

euanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência deconfecção do Termo de Recebimento provisório e Definiüvo ensejará aresponsabil,aÇão administrativa dos agentes e servid.ores públicos que se omitirem.

2,4. Da Ata de Regtstro de preços
Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. r-,II, do Decreto n" Z .992 / 13: preços, fornecedores, órgãos participântes e condiçÕes aserem praticadas, conforme as disposiÇões contidas no instrumento convocatório epropostâs apresentadas.

2.5. Da minuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à 1uz da legislação aplicávelao presente caso, qual seja, a Lei i.o.s2o /2002, o Decreto Federal n".2.g92/13, o

I:;::.Y::':-,.lar 
n". 4.118/07, a t*í complementar Federat n" 123/2oo6, queinstituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte, bemcomo, de forma subsidiária, a lei g.666/g3.
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2.6. Da llcltaçÂo excluslva a Mt e Epp
Consoânte âs alterações introduzidas pelâ If i Complementâr n.I47/2O14 nâ I,"i Complementâr rf 123/20O6, que dispõe no art. 47 acerca dotratamento diferenciado e simplif,cado para as microempresâs e empresas depequeno porte nas aquisiÇÕes públicas, revela_se dever da âdministraçâo reauzat

licitaçÕes destinado exclusivamente as ME's e Epp's, nas quais o vâror individuâl dositens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nesse diapasão, analisando o projeto Básico constata_se que, de fato,os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual deR$ S0'o00,00 (oitenta mil reais), razáo pera qual conclui-se acertada a realização
desta licitação destinada excrusivamente as Microempresas e Empresas de pequeno
Porte.

3. coItcLUSÃO

Diante do exposto, estâ procuradoria, se mânífesta favoraveimente àpublicaçáo da minuta de edita,l em apreço, bem como d.e seus anexos, ora rubricados
com o intuito de identiÍicar â documentaÇáo examinada.

Ademals, lmportante eallentar
edltal no portal eletrônlco do Mulrlcíplo. de
Federal l2.5.2Zl20tt.

a necessidade de publlcaçáo deste
Capatrema, em atendlmento à Lel

Capanema, 29 de novembro de 2O21.

Procurador Municipal
OAB/PR 56.675

'i"r.Alg.t-Í,";íHrg"o.u
_ Lapanema _ pp -
"ã'Á§/"r81%,,/ur#.
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